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PHEFEITUHA :.TUNICIPAL DE TA::u.,RITINGA 
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outras p1·ovidências. 

O SEl'IHOR DOUTOR VIAL".:JE:\!AR D'Af.IBRôSIO, PRSF"::I'.'.'O ::U�·TICIPAL ET' "'A.,UARITIN-

GA , 
-

usando das atribuiço es que� a lei lhe conferA, 

Fi1Z 3.1\Br.;R que a c8rnara Tiur1icipal decreta e êlfl .QI'Otnulc;a a sc:>;::i1int.'? lei 

•• rti30 12-�ica isento de triautos �1it1icipais, pelo / 

pr1i20 ae 10((lez) anos, o "�rande Hotel", d e propr·icidade do se11ho!' / 

Vicente Conte, se fôr 110 1nesmo efetivada co1npleta reforma, com a con2 

tru:}ão de p_elo menos seis apartamentos, alé1n da a1nplia,:ão de suas it1s-
- . talaçoes atQals. 

• 

1.rtigo 2�- Para gozar da refe1·ida isenção, deverá o 

interessado, quando pronta a refor1na, pedir vistoria da Secção e.e 
- -En::;eílh,3.ria da . :ur1icipalidade, pa!'a veri fi car,;;;io das co11diçoes esta t>?-

lecidas. 

Arti30 3º-:Ssta lei entra!'á ern Vi!ZOr 11'1 data de SU& � 

ptlblicação, revogadas as disposic;Õ·es em cont1·ário. 

Plt"EF.i;IT�ltlA '.::U.l'JICIP.h.u DE TA�UARITINGA, 16 de dezembro de 1. 966 • 
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------------------I;õüt:õr-'iaid:efiãr-s;:;;mbrósiõ _____________________ _____ _ 

-I'refei to :.;uni cipal-

ii'3::ist!'ada " 11ublicada 'la Secretaria d.a ::::r·efeitura, 16 de dez':!1nh!'c· 

· �  1.966. 
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